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RESOLUÇÃO COIA Nº 04/2025 

 

Institui, no âmbito do Conselho Estadual de 

Inteligência Artificial, a Câmara Técnica de 

Planejamento Estratégico, Governança e 

Integração de Dados para Inteligência 

Artificial, e dá outras providências. 

 

O Presidente do Conselho Estadual de Inteligência Artificial, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, e com fundamento na Lei Estadual nº 22.324, de 2 de abril 

de 2025, bem como no Regimento Interno do Conselho Estadual de Inteligência Artificial (COIA), 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do COIA, a Câmara Técnica de Planejamento 

Estratégico, Governança e Integração de Dados para Inteligência Artificial – CT-PEGIDIA. 

Art. 2º Designa para compor a Câmara Técnica de Planejamento Estratégico, 

Governança e Integração de Dados para Inteligência Artificial – CT – PEGIDIA os seguintes 

membros: 

• Coordenador e representante da Secretaria de Planejamento, titular Carlos Willians 

Jaques Morais, CPF n°. XXX.770.XXX-77 e suplente Camille Lima Cardoso, CPF n°. 

XXX.532.XXX-51; 

• Representante da Secretaria da Administração e da Previdência (SEAP), titular 

Eduardo Amaral de Paula Minga, CPF n°. XXX.072.928-XX e suplente Walison 

Cristians Silva, CPF nº. XXX.576.141-XX; 

• Representante da Casa Civil (CC), titular Rogério Mendes Pereira Junior, CPF nº. 

XXX.814.364-XX e suplente Mauricio Aparecido de Oliveira, CPF nº. XXX.497.169-

XX; 

• Representante da Secretaria de Inovação e Inteligência Artificial (SEIA), titular Diogo 

Luiz De Lima, CPF nº. XXX.230.319-XX e suplente Luiz Roberto Rodrigues da Cruz 

Marins da Costa, CPF nº. XXX.393.437-XX. 
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Art. 3º São objetivos da CT-PEGIDIA: 

I – elaborar estudos sobre meios, agentes responsáveis e providências necessárias para 

a promoção da integração entre estratégias de Inteligência Artificial e os planos estratégicos 

estaduais; 

II – analisar e propor ajustes no Plano Diretor de Inteligência Artificial do Paraná, 

garantindo sua constante atualização e aderência às diretrizes da Lei Estadual nº 22.324/2025; 

III – propor mecanismos de articulação entre iniciativas de transformação digital, uso de 

dados e aplicações de Inteligência Artificial, alinhando-as com o planejamento institucional dos 

órgãos e entidades do Estado; 

IV – sugerir metodologias e instrumentos de monitoramento, avaliação e indicadores de 

impacto relacionados à implementação de políticas públicas com uso de IA; 

V – apoiar a integração e interoperabilidade de dados, sistemas e processos de interesse 

público, com foco em eficiência, transparência e efetividade das políticas estaduais. 

Art. 4º À CT-PEGIDIA competirá a análise, a elaboração de estudos e a emissão de 

recomendações ao Plenário do COIA, ao qual caberá a deliberação final. 

Art. 5º O membro nato integrante da CT-PEGIDIA poderá contar com apoio técnico da 

estrutura de seu respectivo órgão, conforme previsto no Regimento Interno do COIA. 

Art. 6º As Câmaras Técnicas instituídas no âmbito do COIA poderão atuar de forma 

integrada e transversal, sempre que pertinente, a fim de otimizar objetivos e resultados. 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba, datado e assinado eletronicamente. 

 

Alex Canziani Silveira 
Presidente COIA 
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PORTARIA Nº 026/2026-DER

O Diretor do

Nome/Rg Solicitação Histórico A partir de:

DESIGNAR
ERCSUDOE

Como responsável 

Curitiba, 

Fernando Furiatti Saboia,
Diretor Presidente do DER/PR

 4114/2026 

ERRATA

Na Edição nº 12.051 do Diário Oficial do Estado – Poder Executivo Estadual, 
página 2231, publicada em 17 de dezembro de 2025, referente à Resolução 
COIA nº 01/2025:
Onde se lê: Resolução nº 01/2025 – SEIA.
Leia-se: Resolução COIA Nº 01/2025.
As demais informações permanecem inalteradas.
Protocolo: 25.149.863-6

 4378/2026 

ERRATA

Na Edição nº 12.051 do Diário Oficial do Estado – Poder Executivo Estadual, 
página 2231, publicada em 17 de dezembro de 2025, referente à Resolução 
COIA nº 02/2025:
Onde se lê: Resolução nº 02/2025 – SEIA.
Leia-se: Resolução COIA Nº 02/2025.
As demais informações permanecem inalteradas.
Protocolo: 25.149.863-6

 4364/2026 

ERRATA

Na Edição nº 12.051 do Diário Oficial do Estado – Poder Executivo 
Estadual, página 2231, publicada em 17 de dezembro de 2025, 
referente à Resolução COIA nº 03/2025:
Onde se lê: “Resolução nº 03/2025 – SEIA”
Leia-se: “Resolução COIA Nº 03/2025”.
As demais informações permanecem inalteradas.
Protocolo: 25.149.863-6

 4353/2026 

ERRATA

Na Edição nº 12.051 do Diário Oficial do Estado – Poder Executivo 
Estadual, página 2231, publicada em 17 de dezembro de 2025, 
referente à Resolução COIA nº 04/2025:
Onde se lê: “Resolução nº 04/2025 – SEIA”
Leia-se: “Resolução COIA nº 04/2025”.
As demais informações permanecem inalteradas.
Protocolo: 25.149.863-6

 4355/2026 

 4074/2026 

 3901/2026 
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